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INDICAÇÃO Nº 175/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores: Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenciani 
Franco, Rita de Cássia Ap. Faria e Wagner José Franco de Godoi. 

 

                                        Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder 
Executivo local, que determine ao setor Competente da municipalidade, para que procedam re-
paros urgentes na ponte localizada nas proximidades da “Chácara 3 corações”, no Bairro do Ba-
tista, neste Município.  

JUSTIFICATIVA 

                           A providência se faz necessária devida as condições precárias em 
que se encontra a referida ponte e pelas recentes chuvas, que vem causando enormes transtor-
nos e riscos de acidentes aos que utilizam a referida estrada. 

                                            Diante do exposto acima, solicitamos a atenção especial do Executivo 
quanto ao indicado.     

                                      

Sala das Sessões, 10 de março de 2026.   

 

Pedro Gomes Franco Filho                                       Antonio Donizete da Silva 
 

Murilo Cenciani Franco                                                 Rita de Cássia Ap. Faria 

 

Wagner José Franco de Godoi 

 


